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DECRETO K2 - DE DE SETEMBRO DE 1 969.

Eat end e e a;l:» a o s Funci on£ri o s Muni cipai s as 
nomas eerai el eciias pelo Deereto-Lei Federal n2 
489, de Cx ie is:: : de 1 969®

0 PREFEITO lcnc:i?iD. DE PÔRTO VELHO» usando das 
atribuições gue lhe confere o s::, zz, item VIII, do Decreto-lei Fe­
deral n2 411» de 08 de janeiro ie 1 e devidamente autorizado pe­
lo Excelentíssimo Senhor G-ovemador do Território,

D E C R E T A  :

Árt. 12 - Dica extensível e aplicável ao regime jurl 
dico dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Porto Velho, o De — 
cretó-Lei Federal r2 489, de C4 ie mrjo de 1 969, gue regula a dis­
ponibilidade dos Funcionários Pdblicos Civis.

Art® 22 - Êste Decreto entrará em rigor na data de
sua publicação,


